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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Substitutivo 01 ao Projeto de Lei Ordinária n.º 508/2025 que “institui diretrizes para a política municipal de divulgação das noções de primeiros socorros para funcionários e estudantes nas escolas do município de Sete Lagoas.” 
AUTOR:  Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 09/07/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
A presente proposição tem por objetivo instituir diretrizes voltadas à promoção da capacitação de funcionários e estudantes da rede municipal de ensino em noções básicas de primeiros socorros. O projeto elenca objetivos e medidas a serem observadas, como estímulo à conscientização, incentivo à formação de grupos temáticos, e fomento a parcerias com instituições especializadas.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente cabe destacar que a Comissão de Legislação e Justiça tem por objetivo emitir parecer quanto à Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade das proposições que tramitam nesta Casa Legislativa, assim, não cabe a este Relator emitir qualquer parecer sobre o mérito ou a importância da proposição.
Conforme já pacificado nesta comissão, a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são prerrogativas do Chefe do Poder Executivo, entretanto, o projeto aqui analisado visa apenas a criação de diretrizes, não modificando a estrutura da Administração, nem criando atribuição aos órgãos e agentes e sem interferir no Regime Jurídico dos Servidores, se encontrando, dessa forma, em conformidade com a Tese nº 917 do STF.

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação, concluindo pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO.

Sala das Reuniões, 16 de julho de 2025.
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Relator da CLJ



VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
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